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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a tr~sferência do controle acionário 
da Companhia Siderúrgica da Amazônia -
SIDERAMA, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° É o ,Poder Executivo autorizado a promover, por intennédio da Siderurgia 
Brasileira S.A. - SIDERBRAS (em liquidação), a transferência do controle acionário da Companhia 
Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA, para a iniciativa privada, preferencialmente mediante 
aumento de capital com renúncia ou cessão onerosa, total ou parcial, pela União, de direitos de 
subscrição, de modo a garantir a agilidade do processo e a existência de recursos para investimentos na 
empresa. 

, 
Art. 2° Fica a Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRAS (em liquidação) autorizada a 

realizar a reestruturação financeira, operacional e patrimonial da Companhia Siderúrgica da Amazônia -
SIDERAMA, podendo, para tanto, assumir obrigações da empresa, utilizando o crédito oriundo da 
assunção em aumento de capital. 

Art. 3° No pagamento dos débitos assumidos, deverão ser utilizadas obrigações 
representativas de dívida federal. até o valor dos passivos da SIDERAMA, apurados em balanço 
auditado a ser levantado para esse fim, que não poderá ser superior a R$ 20.000.000.00 (vinte milhões 
de reais). 

PL·SIDER(2) 

Art. 4° · Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

, 
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Mensagem n° 3 7 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado de 
Minas e Energia e da Fazenda, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a transferência do 
controle acionário da Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA, e dá outras 
providências" . 

Brasília, 3 O de ma r ç o de 1995. 

• .I .. 
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E.M. INTERMINISTERIAL N° 031 /MME-MF 

Brasília , 30 de março de 1995. 

t::xcelentísslmo Senhor Presidente da Repúbiica . 

Referimo-nos à Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA, empresa sob 
supervisão do Ministério de Minas e Energia, objeto das Exposições de Motivos Interministeriais nOs 
55/MME/MF, de 11 de maio de 1994, e 101/94, de 14 de julho de 1994. 

2. Criada para ser uma usina integrada a carvão vegetal , a SIDERAMA teve sua 
estrutura produtiva baseada numa unidade de alto-forno . com capacidade de 80 mil/ton/ano de 
produção de gusa, numa unidade de aciaria com lingotamento contínuo e numa unidade de 
laminação de tarugos, com capacidade de produção de 60 mil/ton/ano de vergalhões. 

3. Problemas operacionais, administrativos e financeiros impediram a implantação 
do projeto segundo a concepção original. estando em operação . apenas, a unidade de laminação, 
fazendo da SIDERAMA somente uma relaminadora. que necessita de tarugos de aço de terceiros 
para sua operação, onerada pelos altos custos de transporte dos insumos desde a Região Sudeste. 

4. As dificuldades de abastecimento vêm provocando uma operação intermitente, com 
freqüentes paralisações, o que acarreta crescente deterioração econômico-financeira. Por outro 
lado, a carência de capital de giro e as dificuldades de crédito junto él fornecedores transformaram 
a empresa, em 1993. numa prestadora de serviços de laminação a terceiros, gerando prejuízo 
operacional da ordem de US$ 60 mil/mês. 

5. A dívida da SIDERAMA. em montante superior a R$ 20 milhões, é incompatível 
com a capacidade de pagamento da empresa. Entre os maiores credores alinha-se o INSS 
(inclusive a parte do empregado), o que impede o refinanciamento dos débítos ou a alíenação de 
bens, que possam socorrer a empresa . 

6. A Uníão e entidades sob seu controle possuem. atualmente, 83,3% do capital 
votante e 92.6% do capita l total. A Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRÁS (em liquidação) possui 
10,9% do capita l votante . 

7. Apesar ae desenvolvidos váriOS esforcos. objetivanao a reestruturação e - -
transferência do controle aCionário aa Companhia. o que não se concretizou até aqu i. constata-se 
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(FI. 2 da E.M. INTERMINISTERIAL N° 031 MME/MF). 

que a sua conjuntura atual é de completo colapso operacional , apresentando, igualmente, situação 
financeira insustentável. 

8. Em 1993, por iniciativa do Ministério de Minas e Energia, foi proposta á Comissão 
Diretora do PND a inclusão da SIDERAMA no Programa Nacional de Desestatização. Entretanto, 
o pequeno vulto da empresa, o tempo e os elevados custos que o processo institucional demandaria 
levaram á deliberação de que a matéria deveria ser tratada no âmbito dos Ministérios de Minas e 
Energia e da Fazenda. 

9. Como demonstram os estudos realizados para esse fim, a desestatização da 
SIDERAMA dificilmente poderia ser efetivada através da venda da empresa. Seus futuros 
proprietários deveriam, além de comprá-Ia , aportar recursos adicionais para o reerguimento da 
indústria. o que. tudo somado. tornaria o negócio pouco atrativo. 

10. O modelo idealizado soluciona este problema mediante um aumento de capital da 
SIDERAMA. no qual os futuros controladores aportam seus recursos diretamente pela subscrição 
de ações novas. Isto se viabiliza pela renúncia da União ao direito de preferência no aumento de 
capital. Para tanto, ressaltamos a necessidade de se processar o saneamento financeiro da 
empresa, dentro do prazo da liquidação da SIDERBRÁS, previsto para 30 de junho de 1995, em 
função de ser imprescindível sua participação no processo, no modelo proposto. 

11 . A transferência urgente do controle acionário para o setor privado é, no nosso 
entender, a única solução capaz de evitar o encerramento definitivo das atividades da empresa e 
permitir a conseqüente manutenção dos atuais 150 empregos diretos . 

12. A alternativa que se contrapõe seria a liquidação da empresa que, além de ser 
opção mais demorada e onerosa para o acionista controlador. Implicana na demissão imediata da 
maioria dos empregados e o desgaste daí decorrente. 

13. Tendo em vista o acima exposto . submetemos à consideração de Vossa 
Excelência o anexo projeto de lei , que permite operacionalizar rápida solução do problema através 
da Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRÁS (em liquidação). A SIDERBRÁS promoverá a 
transferência do controle acionário da SIDERAMA para a iniciativa privada. através de um aumento 
de capital , com renúncia ou cessão onerosa, total ou parcial , dos direitos de subscrição por parte 
da União, de forma a garantir agilidade ao processo e recursos para os investimentos. 

.-' 

Respeitosamente. 

/ , 
./ '-'., ' -. - - -- .- -- -

RAIMUNDO MENDES DE BRITO 
Ministro de Estado de Minas e Energia 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 
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Aviso n° 55 9 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 3 O de ma r ç o de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado de Minas e 

Energia e da Fazenda, relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a transferência do controle 

acionário da Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA, e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

\ ~ -' ---
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

( 

/ 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 276/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a parti r de 
05/05/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

GER 3.17.23.004-2· (SET/94) 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1995 

~ 1€-Cl ~-..-~ 
A AMÉLlA RIBEIRO CORREIA DE ARAÚJ 

Secretária 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 276, DE 1995 

( Do Poder Executivo) 
Mensagem nO 374/95 

Dispõe sobre a transferência do controle 

acionário da Companhia Siderúrgica da­
Amazônia - SIDERAMA, e dá outras pro­

vidências . 
Relator: Deputado PAUDERNEY AVELlNO 

A proposição em epígrafe, originária do Poder Executivo, prevê 

que a Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA seja privatizada, 
preferencialmente mediante aumento de capital com renúncia ou cessão 

onerosa, total ou parcial, pela União, de direitos de subscrição, de modo a 
garantir a agilidade do processo e a existência de recursos para 
investimentos na empresa. 

• Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia idealizaram 
um modelo de desestatização da SIDERAMA, que lhes pareceu o mais 

adequado à conjuntura atualmente vivida pela empresa, que é, segundo a 
E.M.. Interministerial que embasa o projeto sob exame, "de completo 
colapso operacional, apresentando, igualmente, situação financeira 
insustentável" . 

Há dois anos, a Comissão Diretora do Programa Nacional de 
Desestatização não acolheu a inclusão da SIDERAMA naquele programa, 

em razão do pequeno porte da empresa, a demora e os custos elevados que 
o processo demandaria. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Reaberta a questão no âmbito dos Ministérios de Minas e 
Energia e da Fazenda, foi ali tida como inadequada a pura e simples 
alienação da empresa, que levaria os futuros proprietários a aportar 
recursos adicionais para o reerguimento da indústria, tornando não atrativa a 
operação. 

A alternativa encontrada para viabilizar a privatização de modo 

que possa interessar a potenciais controladores foi a de autorizar o Poder 

Executivo a promover um aumento de capital, em que o aporte de recursos 

de futuros adquirentes se faria diretamente pela subscrição de ações novas. 
A União e entidades sob seu controle, que detêm , atualmente, 

83,3% do capital votante e 92,6% do capital total, teria de renunciar ao 
• direito de preferência no aumento de capital. 

Por outro lado, é imprescindível a participação, nesse processo, 
da SIDERBRÁS, detentora de 10,9% do capital votante e atualmente em 
processo de liquidação. 

Daí a necessidade de se processar o saneamento financeiro da 
SIDERAMA dentro do prazo de liquidação da SIDERBRÁS. 

Com efeito, de acordo com o projeto, a Siderurgia Brasileira 
S.A. - SIDERBRÁS deverá promover a transferência do controle acionário 

da SIDERAMA para o capital privado, sendo certo, por outro lado, que o 
prazo da liquidação da SIDERBRÁS deverá terminar no próximo dia 30 de 

junho. 
Esse e outros fatores justificam o caráter de urgência da 

desestatização da SIDERAMA. No ano passado, os 150 funcionários da 
• empresa apresentaram memorial ao Presidente Itamar Franco, pleiteando, 

com sólidos argumentos de urgência e relevância, a edição de Medida 
Provisória, consubstanciando a privatização. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A situação atual da SIDERAMA tornou-se insustentável. 
Sua dívida é desproporcional, não só à receita, mas até mesmo 

ao próprio tamanho da empresa, além de ser de total responsabilidade da 

GER 3.17.23.004-2- (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

União. A esta, pois, não convém manter sob seu controle uma empresa 
endividada e sucateada, nem também injetar nela seus próprios recursos 
para saneá-Ia. 

A melhor alternativa é, sem dúvida, a do projeto de lei sob 

exam~: saneá-Ia mediante a atração de capital privado ( com renúncia de 
preferência da União), para o fim de transferir para o capital privado o 
controle acionário da empresa. 

Por todo o exposto, meu parecer é pela aprovação do Projeto 
de Lei nO 276, de 1995, do Poder Executivo. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 1995. 

ao PAUDERNEY AVELlNO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 276, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, o Projeto de Lei n° 276/95 (Mensagem nO 374/95 

- do Poder Executivo), contra o voto contrário, em separado, do Deputado João 

Fassarella, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pauderney Avelino - Presidente, Mário Cavallazzi , Marcelo 

Teixeira e Roberto Pessôa - Vice-Presidentes, Betinho Rosado, Cunha Lima, Dilso 

Sperafico, Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, Herculano Anghinetti, João Fassarella, 

José Múcio Monteiro, Júlio Redecker, Laprovita Vieira, Luiz Braga, 

Paulo Ritzel , Renato Johnsson, Ricardo Heráclio, Roberto Fontes, 

Magno Bacelar, 

Rubem Medina, 

Severino Cavalcanti , Vittório Medioli, titulares; José Machado, suplente. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1995 

AUDERNEY AVELlNO 

Presidente 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I. O Projeto 

- " COMISSAO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO 

PROJETO DE LEI N° 276/95 

Dispõe sobre a transferência do controle 
acionário da Companhia Siderúrgica da 
Amazõnia - Siderama e dá outras providências. 

Relator: Deputado Pauderney Avelino 

Voto em separado do Sr. João Fassarela 

O Poder Executivo, através do PL nO 276/95, encaminha ao Congresso 
Nacional proposta de transferência do controle acionário da Companhia Siderúrgica da 
Amazônia - Siderama para a inciativa privada. Não integra a lista de empresas em mãos do 
Estado constante do Programa Nacional de Desestatização, devido ao "pequeno vulto da 
empresa, o tempo e os elevados custos que o processo institucional demandaria", conforme 
texto da exposição de motivos. 

A transferência será feita preferencialmente mediante aumento de capital 
com renúncia ou cessão onerosa, total ou parcial, pela União, de direitos de subscrição. A 
forma encontrada para a desestatização via projeto de lei se deve, segundo os seus próprios 
termos, à garantia de agilidade do processo e a existência de recursos para investimentos 
na empresa. 

A operacionalização da transferência vai ficar a cargo da Siderurgia 
Brasileira S.A. - Siderbrás ( em liquidação), a qual deverá fazer a "reestruturação 
financeira, operacional e patrimonial da Siderama, podendo, para tanto, assumir 
obrigações da empresa, utilizando o crédito oriundo da assunção em aumento de capital" . 
O pagamento dos débitos assumidos deverá ser realizado por obrigações representativas da 
dívida federal até o valor dos passivos da Siderama, não podendo exceder a R$ 20 milhões 
(vinte milhões de reais). 

11. O Voto 

Arranja o Poder Executivo uma forma rápida de privatizar a Siderama, sem 
necessidade de seguir os trâmites previstos na lei nO 8031, de 12 de abril de 1990, 
modificada pela Medida Provisória nO 995, de 11 de maio de 1995. Assim, encaminha 
projeto de lei prevendo a transferência do seu controle acionário com poder terminativo 
(art. 24, 11, do Regimento Interno) na Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

Argumenta o Poder Executivo que a transferência urgente da Siderama para a 
iniciativa privada é a única solução "capaz de evitar o encerramento definitivo das 
atividades da empresa e permitir a consequente manutenção dos atuais 150 empregos 
diretos". Por outro lado, adiciona que o saneamento financeiro a ser feito pela Siderbrás é a 
forma adequada para se efetivar a venda da empresa. Isto não seria realizado caso os 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

futuros proprietários devessem, "além de comprá-la, aportar recursos adicionais para o 
reerguimento da indústria, o que, tudo somado, tomaria o negócio pouco atrativo". 

A dívida atual da Siderama gira em tomo de R$ 28 milhões (vinte e oito milhões de 
reais), a qual veio sendo acumulada pelas sucessivas administrações da empresa. O preço 
estimado de venda, segundo fontes do Ministério das Minas e Energia, controlador da 
empresa, está entre US$ 1 milhão (um milhão de dólares) e US$ 2 milhões (dois milhões 
de dólares). Assim, o projeto de lei prevê que a União arque com o ônus do passivo 
acumulado da empresa, pa~ando com títulos da dívida pública federal de longo prazo, para 
que ela possa ser vendida a iniciativa privada por um preço, na média, cerca de 20 vezes 
menor. 

Os ilustres pares têm que convir que se trata de um péssimo negócio para a União, 
negócio este que vem sendo o padrão seguido pela administração pública federal nos 
últimos anos. Exemplos são muitos, entre eles, os recentes processos envolvendo a 
Embraer e a Cia. Lloyd Brasileiro. 

Não se trata simplesmente de citar os interesses políticos envolvidos nas nomeações ' 
dos administradores de empresas como essas, como culpados pelos desastres financeiros 
acumulados, em muitos casos para beneficiar interesses regionais. Isto já é de 
conhecimento público. O que não vem à tona com a devida transparência, no entanto, é 
que as estatais têm legislação velha e, portanto, desatualizada, para adequar suas 
operações ao mundo moderno. Elas são obrigadas a obedecer a uma série de restri~ões 
fiscais, administrativas e operacionais que as tomam facilmente tragadas pela competIção 
com as empresas privadas, livres que são dessas restrições, salvo as honrosas exceções do 
tipo Petrobrás, Eletrobrás e Embratel. 

O resultado inevitável dessa discriminação, que parece proposital, é o acúmulo de 
dívidas. Acaba que o Poder Executivo termina por vendê-las a preços menores que os de 
mercado, assumindo a União dívidas volumosas e onerando a população por muitos anos 
com os títulos federais usados para o saneamento financeiro. 

O caso da Siderama é complicado. O seu fechamento exigiria que a União pagasse 
de imediato os débitos acumulados. A forma encontrada empurra para as administrações 
federais futuras o pagamento do rombo ou dá tempo para que se ache uma maneira de sair 
da armadilha. Vamos mais uma vez, no entanto, ter que pagar por interesses políticos e 
econômicos que foram contemplados não só na condução da administração da empresa, 
como também na manutenção de legislação que discrimina injustamente a empresa pública 
frente à empresa privada, tomando a primeira ineficiente, improdutiva e não competitiva. 
Por incrível que possa parecer, no Brasil até a legislação tem a cara neo-liberal! 

A posição do PT é a de tomar as estatais competitivas, eficientes e produtivas para 
que, em setores estratégicos, possam operar de igual para igual com a iniciativa privada. 
Para tanto encaminha Proposta de Emenda Constitucional que visa a agilizar a gestão das 
empresas públicas, sociedades de economia mista e assemelhadas. Esta providência, há 
muito necessária, vai eliminar de vez a discriminação legal e evitar com certeza o acúmulo 
de desmandos e dívidas, que beneficia interesses políticos e econômicos localizados e que a 
população indefesa termina por pagar. 

Recente relatório do Tribunal de Contas da União levanta uma série de problemas 
com o Programa Nacional de Desestatização, notadamente com relação à fixação dos 
preços de venda das empresas e à condução pouco transparente do processo. Vêem, 
portanto, os ilustres pares que o tratamento com a coisa pública não tem sido o mais 
adequado e mesmo legal. Por todas essas razões convoco-os para que proponhamos uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito que investigue as causas que levaram as 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

administrações das estatais a acumularem os débitos que a União tem frequentemente que 
assumir para vender à iniciativa privada. Essa é a verdadeira forma de saneamento dos 
negócios públicos. 

Embora reconheçamos que o Ministério das Minas e Energia tenha lançado mão de 
expediente de privatização semelhante ao encontrado para a Embraer e a Cia. Lloyd 
Brasileiro, não podemos votar a favor do parecer do relator por entender que já é hora de 
pararmos o processo para investigarmos a fundo as razões que levaram a maioria das 
empresas estatais ao estado de insolvência em que se encontram. Não basta simplesmente 
varrermos a sala e jogarmos a sujeira para debaixo do tapete. 

Sala da Comissão, 30 de maio de 1995. 

Deputado J~,~a (PT/MG) 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INI Em Ib I t?b 19~j 

Ofício Preso nO 586/95 Brasília, 8 de junho de 1995 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a aprovação do Projeto de Lei nO 
276/95 - do Poder Executivo - que "dispõe sobre a transferência do controle 
aClonario da Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA e dá outras 
providências'\ para publicação da referida proposição e do parecer a ela 
oferecido. 

Exmo. Sr. 
Deputado Luís EDUARDO 

Atenciosamente, 

~4a5? 
Deputado PAUDERNEY AVELlNO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 276-A, de 1995 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a transferência do controle acionário da Companhia Siderúrgica da 
Amazônia - SIDERAMA e dá outras providências. 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; Finanças e Tributação; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 - Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

- voto em separado 

GER 3.17.23.004-2 • (SET/94 
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Aprovado o projeto 
Em 29.06.95 

ao Senado Federal . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 276-B, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem N° 374/95 

Dispõe sobre a transferência do controle aClonário da 

Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA e dá ou 
tras providências; tendo parecer da Comissão de Eco 

nomia, Indústria e Comércio, pela aprovação, contra o 

vo~o,em separado, do Sr. João Fassarella. Pendente de 

pareceres das Comissões de Finanças e Tributação e de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 276, DE 1995, A QUE SE REFERE O 
PARECER) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. l° É o .Poder Executivo autorizado a promover. por interm61io da Siderurgia 
Brasileira S.A. ~ SIDERBRAS (em üquidaçlo). a transfertncia do controle Kioobio da Companhia 
Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA. para a iniciativa privada. preferenci"mente medi.nte 
awnento de capital com renúncia ou cessIo onerosa, total ou parcial. pela UniIo. de direitos de 
subscriçio. de modo a garantir a agilidade do processo e a existencia de recursos para iDyestjmeutos na 
empresa. 

An. 1:' Fica a Sideiwgi.a Bruüeira S.A. - SIDERBRÁS (em liqnideçlo) aut.oriDda a 
realizar a reestruturaçlo financeira. operacional e patrimonial da Companhia Sidei4a(ica da AmazOnia­
SIDERAMA. podendo. para anto. assumir obrigaçOes da empresa. utilizando o ~to oriundo da 
assunçlo em awnento de capital. 

An. 3" No pagamento dos débitos assumidos. deverio ser utiJjzadas obrigaçOes 
representativas de dívida federal. até o valor dos passivos da SIDERAMA. apurados em balanço 
auditado a ser levantado para esse fun. que nlo poderá ser superior a RS 20.000.000.00 (vinte milhOes 
de reais). 

Art..4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Bras1lia.. 
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1·tr:NSAGEI1 H9 374, OS 30 DE !1JI.RÇO DE L995, 00 PODER I:XECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional • 

Nos termos do anigo 61 da ConslÍluiçJo Federal. submeto' elevada deliberaçl0 de 

Vossas Excel~ncias. acompanhado de Exposiçl0 de Motivos dos Senhores Ministros de Estado de 

Minas e Energia e da Fazenda. o lC;m'í dtrp'rojeLO de lei que "Dispõe sobre a transfe~ncia do 

controle acionário da Companhia Siderúrgica da Amaz.Onia - SIDERAMA. e dá OUIrIS 

provideDcias" . 

Brasília. 30 de março de 1995 . 

. 
/ 

--
EX DO"'ICA-O ~~ ""C'TI""C"' I ' 'l· .. ,...· · I 't T~ ..... -·~I' ~ 1.;J 1 J ,VI . ' ... I .. J, I ... ' .'.; .. ~ I ! '..: , N0 031 jMMF-Mf,Qk 30 "'~ :.. ' , 

M.I'IRÇO ":-- 1 ;~'i, ~ ('I :, :. ::-: ;n)"'''f: · ' T :: I~. '" r n: 

tW[RGI~ ~ DA FA?rN~A. 

ExcelentlSSlmo Sennor Presidente aa Repúbllc;a. 

Refenmo·nos a Companhia SiderúrgICa da Amazônia - SIDERAMA. empresa sob 
supervisão do Mlnlsleno de Minas e Energia. objeto das exPOSiçõeS de Motivos Intenninlstenall "'s 
551MMElMF. de 11 de maio de 1994. e 101/94, de 14 de julho de HIe4. 

2. Cnada para ser uma uSina Integrada a carvio vegetal. a SIDERAMA teve sua 
estrutura produtiva baseada numa unidade de alto-fomo. com capaCidade de 80 milltonlano de 
produção de gusa. numa unidade de aClana com Imgotamento continuo e numa unidade de 
laminação de tarugos. com capacidade de ptOdução de 60 mllltorvano de vergalhões. 

3 Problemas operacionais. administrativoS e financeiros Impediram a Implantação 
do projeto segundo a concepção onglnal. estando em operação. apenas. a unidade de laminação. 
fazendo da SIDERAMA somente uma relamlnadora. que necessita de tarugos de aço de terceiros 
para sua operação. onera0 a pelos altos custos de transporte dos Insumos desde a Regilo Sudeste. 

4. As dificuldades de abasteCimento vim provocando uma operação intermitente. com 
freqüentes paralisações. o que acarreta crescente detenoraçio económlco-financeira. Por outro 
lado. a carênCia de capital de giro e as dificuldades de credito junto a fornecedores transformaram 
a empresa. em 1993. numa prestadora de serviços de laCll/nação a terceIrOs. gerando PntJuizo 
operaCional da ordem de USS 60 mil/mês. 

5 A diVida da SIDERAMA. em montante supenor a RS 20 milhões. e Incompallvel 
com a capaCidade de pagamento da empresa. Entre os maIOres ~dores alinh •• e o INSS 
(InclUSIVe a parte do empregado). o que Impede o refinanCiamento dos debltos ou a alienação de 
bens. que possam socorrer a empresa. 

6 A União e entldaoes sob seu controle possuem. atualmente. 83 . 3·~ do capital 
votante e 92 .6% do capital total. A Siderurgia Brasileira S.A • SIDERBRAs <em liqUidaçãO) pOSSUI 
10.9% do capital votante 

Apesar oe aesenvolvldos vanos esforcos. oOjewanoo a reestruturação e 
transferênCia ao controle aClonano oa Companhia. o oue não se concretIZou ate aquI. constata'5~ 
que a sua conjuntura atual _ de completo colapso operacional. apresentando. Igualmente. situação 
~inancelra Insustentavel. 

8. Em 1993. por iniCiativa do MiO/st_no de Minas e Energia. foi proposta. Comi saio 
Diretora do PND a incluaio da SIDERAMA no Programa NaCional de OesestatJzação. Entretanto. 
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o pequeno vulto da empresa. o tempo e os elevados r:ustos que o processo Institucional demandana 
levaram. deliberaÇÃo de que a matena devena ser tratada no âmbito dos Minlsténos de Minas e 
Energia e da Fazenda. 

9 Como demonstram os estudos realizados para esse lim. a desestatlZação da 
SIDERAMA difiCilmente podena ser efetrvada alJ'aVes da venda aa empresa. Seus futuros 
propnetanos devenam. além de compni-Ia. aportar recursos adiCionaiS para o reergulmento da 
Industna. o que. tudo somado. tomana o nl9oClo pouco atratrvo 

10. O modelo ideallzaao soluCiona este problema mediante um aumento de capital da 
SIDERAMA. no qual os futuros controladores aportam seus recursos diretamente pela subscnção 
de ações novas. Isto se viabillza pela renunCia da União ao direito de preferênCia no aumento de 
capital. Para tanto, resultamos a neceSSidade de se procesur o saneamento financeiro da 
empresa, dentro do prazo da liqUIdação da SIDERBRÃS, previSto para 30 de Junho de 1995, em 
funçAo de ..,. imprescindivel SUl partiapa~ no ,processo, no modelo proposto. 

11 . A transferência urgente do contro6e aClonario para o setor privado é, no nosso 
entender. a unlC8 solução capaz de eVitar o encerramento definitivo das atrvidades da empresa e 
pennmr a coosequente manutenção dos atuais 150 empregos diretos 

12. A altematrva que se contrapõe sena a liqUidação da empresa que. além de ser 
opção mais demorada e onerosa para o aCionista controlaaor. Impllcana na demlssAo Imediata da 
malona dos empregados e o desgaste dai decorrente. 

13. Tendo em ViSta o aCima expos1lD. submetemos a conSideração de Vossa 
Excel6noa o anexo projeto de lei, que pennrte operacionalizar rapida solução do problema atraves 
da Siden..rgla Brasileira S.A. - SIDERBRÃS (em liqUidação). A SIOERBRAs promovera a 
transfertnaa do controle aaonilrio da SIDERAMA pa-aa inlCiatrva pnvada. atlTlés de um aumento 
de capital . com renunaa ou cassio onerou. total ou paraal, dos dirertas dti subsc:tição por parte 
da Unilo, de fonna a garantir agilidade ao processo I recursos para os Investimentos. 

Respertosamente 
, , 

./ -
- tilÂiíOtúNDO MÉNDÉS ÕE Bm'tó 

Ministro de Estado de Minas e Energia 

Aviso nO 55 9 - SUPARlC. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário. 

,-
PEDRO SAMPAIO MALAN 

MiniStro de Estado da Fazenda 

Brunia. 30 de DIa r ç o de 1995, 

Encaminho a es.~ Secretaria Mensagem do Excclentíssimo Senhor Presidente da 

República. acompanhada de ~xpo!>içIO de Motivoli dos $cnhores Minisuos de Estado.de Minas e 

Energia e da Fa7.cnda. relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a cransfcrencia do controle 

acionário da Companhia Sidel'].Írgica da Amazônia - SIDERAMA. e dá outras provid!ncias." 

Atenciosamente. 

' -
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Prcsid~ncia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara do!> Deputado!> 
BRASILIA-OF. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 276/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados, o Sr. presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 
05/05/95 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1995 

~~~. C,cL ~'. ANAM~L1A RIBEIRO CORREIA DE ARAÚJ~ 
Secretária 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO 

I - RELA TORIO 

A proposição em epígrafe, originária do Poder Executivo, prevê 
que a Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIQERAMA seja privatizada, 
preferencialmente mediante aumento de capital com renúncia ou cessão 
onerosa, total ou parcial, pela União, de direitos de subscrição, de modo a 
garantir a agilidade do processo e a existência de recursos para 
investimentos na empresa. 

Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia idealizaram 
um modelo de desestatização da SIDERAMA, que lhes pareceu o mais 
adequado à conjuntura atualmente vivida pela empresa, que é, segundo a 
E.M.. Interrninisterial que embasa o projeto sob exame, "de completo 
colapso operacional, apresentando, igualrnente, situação financeira 
insustentável" . 

Há dois anos, a Comissão Diretora do Programa Nacional de 
Desestatização não acolheu a inclusão da SIDERAMA naquele programa, 
em razão do pequeno porte da erppresa, a demora e os custos elevados que 
o processo demandaria. 

Reaberta a questão no âmbito dos Ministérios de Minas e 
Energia e da Fazenda, foi ali tida como inadequada a pura e simples 
alienação da empresa, que levaria os futuros proprietários a aportar 
recursos adicionais para o reerguimento da indústria, tomando não atrativa a 
operação'. 

A altemativa encontrada para viabilizar a privatização de modo 
Que possa interessar a potenciais controladores foi a de autorizar o Poder 
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Executivo a promover um aumento de capital, em que o aporte de recursos 
de futuros adquirentes se faria diretamente pela subscrição de ações novas. 

A União e entidades sob seu controle, que detêm, atualmente, 
83,3% do capital votante e 92,6% do capital total, teria de renunciar ao 
direito de preferência no aumento de capital. 

Por outro lado, é imprescindível a participação, nesse processo, 
da SIDERBRÁS, detentora de 10,9% do capital votante e atualmente em 
processo de liquidação. 

Daí a necessidade de se processar o saneamento financeiro da 
SIDERAMA dentro do prazo de liquidação da SIDERBRÁS. 

Com efeito, de acordo com o projeto, a Siderurgia Brasileira 
SA - SIDERBRÁS deverá promover a transferência do controle acionário 
da SIDERAMA para o capital privado, sendo certo, por outro lado, que o 
prazo da liquidação da SIDERBRÁS deverá terminar no próximo dia 30 de 
junho. 

Esse e outros fatores justificam o caráter de urgência da 
desestatização da SIDERAMA. No ano passado, os 150 funcionários da 
empresa apresentaram memorial ao Presidente Itamar Franco, pleiteando, 
com sólidos argumentos de urgência e relevância, a edição de Medida 
Provisória, consubstanciando a privatização. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A situação atual da SIDERAMA tomou-se insustentável. 
Sua dívida é desproporcional, não só à receita, mas até mesmo 

ao próprio tamanho da empresa, além de ser de total responsabilidade da 
União. A esta, pois, não convém manter sob seu controle uma empresa 
endividada' e sucateada, nem também injetar nela seus próprios recursos 
para saneá-Ia. 

A melhor altemativa é, sem dúvida, a do projeto de lei sob 
exame: saneá-Ia mediante a atração de capital privado ( com renúncia de 
preferência da União), para o fim de transferir para o capital privado o 
controle acionário da empresa. 

Por todo o exposto, meu parecer é pela aprovação do Projeto 
de Lei nO 276, de 1995, do Poder Executivo . 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 1995. 

Relator 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoja, APROVOU, o Projeto de lei n° 276/95 (Mensagem nO 374/95 

- do Poder Executivo) contra o voto, em separado, do Deputado João Fassarella, 

nos termos do parecer do relator 

5 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Pauderney Avellno - 'Presldente, Máno Cavallazzl , Marcelo 

Teixeira e Roberto Pessóa - Vice-Presidentes, Betlnho Rosado, Cunha Lima, Dllso 

Sperafico, Enlvaldo Ribeiro, Francisco Horta, Herculano Anghlnettl, João Fassarella, 

José Múclo Monteiro, Júlio Redecker, Laprovlta Vieira, LUIz Braga, Magno Bacelar, 

Paulo Rltzel , Renato Johnsson, Ricardo Herácllo, Roberto Fontes, Rubem Medina, 

Sevenno Cavalcanti , Vittório Medioll , titulares, José Machado, suplente 

I. O Projeto 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1995 - -- -------I -

~~-,' --­
/'.~ -- :::::---' ~ 
~utãCf6iJAODÊRNEY AVELlNO 

Presidente 

Voto em separado do Sr. João Fassarela 

o Poder Executivo, através do PL nO 276/95, encaminha ao Congresso 
Nacional prop?sta de transf:r~ncia do controle_ acionário ~ Companhia Siderúr~ca da 
AmazOnia - Slderama para a mClaUva pnvada. Nao mtegra a üsta de empresas em maos do 
Estado constante do Programa Nacional de Desestatização, devido ao "pequeno vulto da 
empresa, o tempo e os elevados custos que o processo institucional demandaria", conforme 
texto da exposição de motivos. 

A transfer~ncia será feita preferencialmente mediante aumento de capital 
com renúncia ou cessão onerosa, total ou parcial, pela União, de direitos de subscrição. A 
forma encontrada para a desestatização via projeto de lei se deve, segundo os seus próprios 
termos, à garantia de agilidade do processo e a existência de recursos para investimentos 
na empresa. 

A operacionalização da transfer~ncia vai ficar a cargo da Siderurgia 
Brasileira S.A - Siderbrás (em liquidação), a qual deverá fazer a "reestruturação 
financeira, operacional e patrimonial da Siderama, podendo, para tanto, assunur 
obrigações da empresa, utilizando o crédit? oriundo da assunçã~ em aumento de capital". 
O pagamento dos débitos assumidos devera ser reah~do por obngações representativas, da 
dívida federal até o valor dos passIVOS da Slderama, nao podendo exceder a RS 20 milhoes 
(vinte milhões de reais). 

lI. O Voto 

Arranja o Poder Executivo uma forma rápida de f.rivattzar a Siderama, sem 
necessidade de segu~ os trâmites previstos na lei nO 803 , de 12 de abril de 1990, 
modificada pela Medida PrOVls6na nO 995, de 11 de maIO de 1995. Assun, encaminha 
projeto de lei prevendo a transfer~ncia do seu controle acionário com poder terminativo 
(art. 24, li, do Regimento Interno) na Comissão de Econor::ria, Indústria e Comércio. 

Argumenta o Poder Executivo que a transferência urgente da Siderama para a 
iniciativa privada é a única solução "capaz de evitar o encerramento definitivo das 
atívidades da empresa e permitir a consequente manutenção dos atuais 150 empregos 
diretos". Por outro lado, adiciona que o saneamento financeiro a ser fe ito pela Siderbrás é a 
forma adequada para se efetivar a venda da empresa. Isto não seria realizado caso os 
futuros propnetanos devessem, "alem de compra-la, aportar recursos adicion8lS para o 
reerguimento da indústria, o que, tudo somado, tornaria o negócio pouco atrativo". 

A dívida atual da Siderama gira em torno de RS 28 milhões (vinte e oito milhões de 
reais), a qual veio sendo acumulada pelas sucessivas administrações da empresa. O preço 
estimado de venda, segundo fontes do Ministério das Minas e En!~~a, controlador da 
empresa, está entre USS 1 milhão (um milhão de dólares) e USS 2 . ões (dois milhões 
de dólares). Assim, o projeto de lei prev~ que a União arque com o Onus do passivo 
acumulado da empresa, pagando com títulos da dívida púbüca federal de longo prazo, para 
que ela possa ser vendida à iniciativa privada por um preço, na média, cerca de 20 vezes 
menor. 
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Os ilustres pares têm que convir que se trata de um péssimo negócio para a União, 
ne~ócio este que vem sendo o p~drão seguido pela adII\inistração pública federal nos 
últunos anos. Exemplos são muitos, entre eles, os recentes processos errvolvendo a 
Embraer e a Cia. Uoyd Brasileiro. 

Não se trata simplesmente de citar os interesses políticos errvolvidos nas nomeações 
dos administradores de empreSlU como essas, como culpados pelos desastres financeiros 
acumulados, em muitos casos para beneficiar interesses regionais. Isto já é de 
conhecimento público. O que não vem à tona com a devida transparência, no entanto, é 
que as estataIS têm legislação velha e, pónanto, desatualizada, para adequar suas 
operações ao mundo moderno. Elas são obrigadas a obedecer a uma série de restri~ões 
fiscais, administrativas e operacionais que as tomam facilmente tragadas pela competição 
com as empresas privadas, livres que são dessas restrições, salvo as honrosas exceções do 
tipo Petrobrás, Eletrobrás e Embratel. 

O resultado inevitável dessa discriminação, que parece proposital, é o acúmulo de 
dívidas. Acaba que o Poder Executivo termina por vendê-Ias a preços menores que os de 
mercado, assurrundo a União dívidas volumosas e onerando a população por mwtos anos 
com os títulos federais usados para o saneamento financeiro. 

O caso da Siderama é complicado. O seu fechamento exigiria que a União pagasse 
de imediato os débitos acumulados. A forma encontrada empurra para as administrações 
federais futuras o pagamento do rombo ou dá tempo para que se ache uma maneira de sair 
da armadilha. Vamos mais uma vez, no entanto, ter que pagar por interesses políticos e 
econômicos que foram contemplados não só na condução da administração da empresa, 
como também na manutenção de legislação que discrimina injustamente a empresa pública 
frente à empresa privada, tomando a primeira ineficiente, improdutiva e não competitiva. 
Por incrível que possa parecer, no Brasil até a legislação tem a cara neo-Iiberal! 

A posição do PT é a de tomar as estatais competitivas, eficientes e produtivas para 
que, em setores estratégicos, possam operar de igual para igual com a iruciativa privada. 
Para tanto encaminha Proposta de Emenda Constitucional que visa a agilizar a gestão das 
empresas públicas, sociedades de economia mista e assemelhadas. Esta providência, há 
multo necessária, vai eliminar de vez a discriminação legal e evitar com certeza o acúmulo 
de desmandos e dívidas, que beneficia interesses políticos e econômicos localizados e que a 
população indefesa termina por pagar. 

Recente relatório do Tnbunal de Contas da União levanta uma série de problemas 
com o Programa Nacional de Desestatização, notadamente com relação à fixação dos 
preços de venda das empresas e à condução pouco transparente do processo. Vêem, 
ponanto, os ilustres pares que o tratamento com a coisa pública não tem sido o mais 
adequado e mesmo legal. Por todas essas razões convoco-os para que proponhamos uma 
Comissão Parlamentar de lnquérito Que investigue as causas que levaram as 
administrações das estatais a acumularem os débitos que a União tem frequenteménte que 
assumir para vender à iniciativa privada. Essa é a verdadeira forma de saneamento dos 
negócios públicos. 

Embora reconheçamos que o Ministério das Minas e Energia tenha lançado mão de 
expediente de privatização semelhante ao encontrado para a Embraer e a Cia. Uoyd 
Brasileiro, não podemos votar a favor do parecer do relator por entender que já é hora de 
pararmos o processo para investigarmos a fundo as razões que levaram a maioria das 
empreSlU estatais ao estado de insolvência em que se encontram. Não basta simplesmente 
varrermos a sala e jogarmos a sujeira para debaixo do tapete. 

Sala da Comissão, 30 de maio de 1995. 

Deputado 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasnia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 276-B, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem N° 374/95 

Dispõe sobre a transfer~ncia do controle aClonirio da 

Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA e di ou 

tras providências; tendo parecer da Comissão de Eco 

nomia, Indústria e Comércio, pela aprovação, contra o 

voto, em separado, do Sr. João Fassare11a. Pendente de 

pareceres das Comissões de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 276, DE 1995, A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° É ° .Poder Executivo autorizado a promover. pai' iD~o da Sidenqia 
Brasileira S.A. ; SIDERBRAS (em üquidaçlo). a lraDSfertncia do c:onlrOle 1Ci00000o da Companhia 
Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA. pua a iniaaliva privada. preCere.rl.Jmegte mrdj'Dt,e 
aumento de capital com rendncia ou ces"o onerosa. total ou pan:ia1. pela UniIo, de direitos de 
subscriçlo. de modo a garantir a agilidade do .. acesso e a elÚSteDCia de aecWIOI para investimentos Da 
empresa. 

Art. r raca a Sideawaia Brasileira S.A.· SIDERBRÁS (em liquü"ç'o) lIItOrizIda a 
realizar a reesuuturaçlo fuwx:eira. openc:iooal e palrimoaial da Companhia Sideal1ipca da Amaz6aia. 
SIDERAMA. podendo. para tanto. assumir obrigaçOes da empresa. utilizando o ~to oriJJDdo da 
assunçlo em aumento de capital. 

Art. 3· No pagamento dos débitos assumidos. deverlo ser utiljud lS obrigaçOes 
representativas de dívida federal. ~ o valor dos passivos da SIDERAMA. apurados em balanço 
auditado a ser levantado para esse fun. que do poderá ser superior a RS 20.000.000.00 (vinte milhOes 
de reais). 

Art.,4- Esta Lei enlJ'a em vigor Da daIa de sua pubücaçlo. 

Brasília. 
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HENSAGEf1 H9 374, DE 30 DE fil-.RÇO DE L995, 00 PODER LXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do anigo 61 da Consliluiçlo Federal, submeto l elevada deUberaçlo de 

Vossas Excelencias.. acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Eswlo de 

Minas e Energia e da Fazenda. o ldl6 dtrp-rojelO de lei que "DispOe sobre a transCerencia do 

controle acionário da Companhia Siderúrgica da AmazOnia • SIDERAMA. e cU outras 

provideDcias" • 

Brasflia, 30 de , março de 1995. 

" /' -. 
__ o 

EXPOS leÃO fi:"" MC'TI"():, I n';':1',' : r'HS':'~~-:I .;\~. N0 o 31/MME-Mf',~]; 30 
M1IRÇO ~'~ 1 ~':''i, r.0S :' :-::;FOF"f. : ' JI : rS'"f.n;. [ 1t:" :: f:'~;'Irm Dê : ;1,1'.[; 
rWIRGIA ! DA Fl?r~DA. 

Excelentlsslmo Sennor Presidente oa República. 

Refenmo·nos a Companhia SidenJrga da Amaz6nia· SIDERAMA. empresa sob 
supervido do Ministeno de Minas e Energia, objeto das ExpoSiçõe. de MobVos Intenninisteliais "'s 
551MMElMF, de 11 de maio de 1994. e 101/94, de 14 de julho de 1884. 

2. Criada para ser uma usina integrada a carvio vegetal. a SIDERAMA teve sua 
estrutura produtiva baseada numa Unidade de atto-fomo. com capacidade de 80 milltonlano de 
produção de gusa. numa Unidade de aClaria com lingotamento contínuo e numa unidade de 
laminação de tarugos. com capacidade de plXlduçào de 60 miVtorvano de vergalhões. 

3. Problemas operacionais. administratIVoS e financelf'Os Impediram a Implantação 
do projeto segundo a concepção onglnal. estando em operação. apena •. a unidade de laminação. 
fazendo da SIDERAMA somente uma relamlnadora. que necessita de tarugo. de aço de terceiros 
para sua operação. oneraoa pelos altos custos de transporte dos Insumos desde a Regilo Sudeste. 

.. . As dificuldades de abastecimento vêm provocando uma ope~ intermitente. com 
freqüentes paralisações. o que acarreta crescente debtnoraçio econ6mico-flnanc:eira. Por outro 
lado. a carênCia de capital de giro e as dificuldades de crédito junto a fomecedotes transformaram 
a empresa. em 1993. numa prestadora de serviços de laO"lInação a terceiros, gerando prejuízo 
operacional da ordem de USS 60 mil/mês. 

5. A dívida da SIDERAMA. em montante superior a RS 20 milh6es. e incompativel 
com a capaCIdade de pagamento da empresa. Entre os maIOres CI1!dO,.s alinh •• e o INSS 
(InclUSIVe a parte do empregado). o que Impede o refinanCiamento dos debitos OU a alienação de 
bens. que possam socorrer a emoresa. 

6 A Uniio e enlldaoes sob seu controle possuem. atualmente. 83.3% do capital 
votante e 92.6% do caoltai total. A Siderurgia BraSileira S.A • SIDERBRÂS (em liquidação) POSSUI 
10.9% do capital votante. 

Apesar oe oesenvolvldos vanos esforcos. oOJewanoo a r.estruturação e 
transferênCia do controle aClonano oa Comoanhla. o aue não se concretizou ate aqui. constata-s6 
que. sua conluntura atual e de completo colapso operaCional, apresentando. Igualmente. situação 
(inancelra Insustentavel. 

8. Em 1993. por iniCiativa dO Minlsteno de Minas e Energia. foi proposta' Comlsüo 
Diretora do PND a incluüo da SIDERAMA no Programa Nacional de Oese.tatlzação. Entretanto. 

• 
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o pequeno vulto da empreSl . o tempo e os elevados r:ustos que o processo Institucional demandaria 
levaram. dlehberaçio de QUI a matena devena ser tratada no amblto dos Ministenos de Minas e 
Energia e da Fazenda. 

9. Como demonstram os estudos reahzados para esse fim . a desestatlZa~o da 
SIDERAMA dificilmente podena ser efetivada atraves da venda aa empresa. Seus futuros 
propnetilnos devenam. alem de compra-Ia. aponar recursos adiCionaiS para o reergulmento da 
Indústna. o que. tudo somado. toma na o negoCio pouco atrativo. 

10. O modelo ideahzaao solUCiona este problema mediante um aumento de capital da 
SIDERAMA. no qual os futuros controladores apon.n seus recursos diretamente pela subscnçio 
de aç6es novas. Isto se viabiliza pela renúnCia da União ao direito de preferénCla no aumento de 
capital. Para tanto. ressaltamos a necessidade de se processar o saneamento financeiro da 
empresa. dentro do prazo da liquidaçio da SIDERBRAs. previsto para 30 de junho de 1995. em 
funçlo de ser imprescindivel SUl pat1icipaçAo no .processo. no modelo proposto. 

11 . A transferéncia urgente do contro6a aCionário para o setor privado e. no nosso 
entender. a Única SOlu~o capaz de evitar o encerramento definitivo das atividades da empresa e 
permitir a consequente manuten~o dos atuais 150 empregos diretos 

12. A altemativa que se contrapôe seria a liquldaçio <:ia empresa que. alem de ser 
opçio mais demorada e onerosa para o aCionista controlaaor. Implica na na demlssio imediata da 
malOna dos empregados e o desgaste dai decorrente. 

13. rendo em vista o aCima exposto. submetemos a consideraçio de Vossa 
Excel6ncia o anexo projeto de lei. que permrte operacionalIZar nipida soluçio do problema atraves 

da SidWrgia Brasileira S.A. - SIDERBRAS (em liquidaçio). A SIOERBRAs promoveni a 
tranlfer6ncia do controla aCIOnário da SIOERAMA pan a iniciativa pnvecla. atnlYes de um aumento 
de capital. com renúnCIa ou cassio onerosa. total ou parcial. dos direito. de subsc:riç.io por parte 
da Unilo. de forma a garantir agilidade ao processo a recursos para os Investimento • . 

Respertosamente. 
, , 

./ - -
-r<AIíOfóNDO MENDes óE Bm'tó 

Ministro de Estado de Minas e Energia 

Aviso n° 559 - SUPARlC. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário. 

,-
PEDRO SAMPAIO MALAN 

MiniStro de Estado da Fazenda 

Brunia. 30 de março de 1995. 

Encaminho a e~\3 Secretaria Mcn. ... gcm do Excclentfssimo Senhor Presidente da 

República. acompanhaoa de ~ltpoliiçlO de MotivOli dos Senhores Ministros de Estado.de Minas e 

Energia e da Fa7.cnda. relativa a projeto de lei que -DispOc sobre a transferencia do controle 

acionário da Companhia Sidenírgica da AmazOnia - SIDERAMA. e dj outraS providencias. -

Atenciosamente. 

\ . ' -
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Prcsi~ncia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~ Secretário da Câmara dOli Deputados 
BRASILIA·[)F. 

,.. , :... 

-------------------------------------------------------------------
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COMISSAO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 276/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. presidente determinou a abertura - e divulgaçAo na Ordem do 
Dia das Comissões - de prazo para apresentaçAo de emendas, a partir de 
05/05/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1995 

~~ "(. c,~ 4o.! ' . ANAM~LIA RIBEIRO CORREIA DE ARAÚJr 
Secretária 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epigrafe, originária do Poder Executivo, prevê 

que a Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIQERAMA seja privatizada, 
preferencialmente mediante aumento de capital com renúncia ou cessão 
onerosa, total ou parcial, pela União, de direitos de subscrição, de modo a 
garantir a agilidade do processo e a existência de recursos para 
investimentos na empresa. 

Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia idealizaram 
um modelo de desestatização da SIDERAMA, que lhes pareceu o mais 
adequado à conjuntura atualmente vivida pela empresa, que é, segundo a 
E.M.. Interministerial que embasa o projeto sob exame, "de completo 
colapso operacional, apresentando, igualrnente, situação financeira 
insustentável' . 

Há dois anos, a Comissão Diretora do Programa Nacional de 
Desestatização não acolheu a inclusão da SIDERAMA naquele programa, 
em razão do pequeno porte da el']'lpresa, a demora e os custos elevados que 

o processo demandaria. 

Reabena a questão no âmbito dos Ministérios de Minas e 
Energia e da Fazenda, foi ali tida como inadequada a pura e simples 
alienação da empresa, que levaria os futuros proprietários a aportar 
recursos adicionais para o reerguimento da indústria, tomando não atrativa a 
operaçãa. 

A altemativa encontrada para viabilizar a privatização de modo 
Que possa interessar a potenciais controladores foi a de autorizar o Poder 

• 



Executivo a promover um aumento de capital, em que o aporte de recursos 
de futuros adquirentes se faria diretamente pela subscrição de ações novas. 

A União e entidades sob seu controle, que detêm, atualmente, 
83,3% do capital votante e 92,6% do capital total , teria de renunciar ao 
direito de preferência no aumento de capital. 

Por outro lado, é imprescindível a participação, nesse processo, 
da SIDERBRÁS, detentora de 10,9% do capital votante e atualmente em 
processo de liquidação. 

Daí a necessidade de se processar o saneamento financeiro da 
SIDERAMA dentro do prazo de liquidação da SIDERBRÁS. 

Com efeito, de acordo com o projeto, a Siderurgia Brasileira 
S.A. - SIDERBRÁS deverá promover a transferência do controle acionário 
da SIDERAMA para o capital privado, sendo certo, por outro lado, que o 
prazo da liquidação da SIDERBRÁS deverá terminar no próximo dia 30 de 
junho. 

Esse e outros fatores justificam o caráter de urgência da 
desestatização da SIDERAMA. No ano passado, os 150 funcionários da 
empresa apresentaram memorial ao Presidente Itamar Franco, pleiteando, 
com sólidos argumentos de urgência e relevância, a edição de Medida 
Provisória, consubstanciando a privatização. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A situação atual da SIDERAMA tomou-se insustentável. 
Sua dívida é desproporcional, não só à receita, mas até mesmo 

ao próprio tamanho da empresa, além de ser de total responsabilidade da 
União. A . esta, pois, não convém manter sob seu controle uma empresá 
endividada· e sucateada, nem também injetar nela seus próprios recursos 

para saneá-Ia. 
A melhor altemativa é, sem dúvida, a do projeto de lei sob 

exame: saneá-Ia mediante a atração de capital privado ( com renúncia de 
preferência da União), para o fim de transferir para o capital privado o 

controle acionário da empresa. 
Por todo o exposto, meu parecer é pela aprovação do Projeto 

de Lei n° 276, de 1995, do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em Z4 de maio de 1995. 

Relator 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, o Projeto de Lei nO 276/95 (Mensagem nO 374/95 

- do Poder ExecutivO) contra o voto, em separado, do Deputado João Fassarella, 

nos termos do parecer do relator 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pauderney Avelino - "Presidente, Máno Cavallazzl, Marcelo 

Teixeira e Roberto PessOa - Vice-Presidentes, Belinho Rosado, Cunha Lima, Dllso 

Sperafico, Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, Herculano Anghinetti , João Fassarella, 

José Múcio Monteiro, Júlio Redecker, Laprovita Vieira, LUIZ Braga, 

Paulo Rltzel, Renato Johnsson, Ricardo Heráclio, Roberto Fontes, 

Magno Bacelar, 

Rubem Medina, 

Severino Cavalcanti, Vittório Medioli, titulares : José Machado, suplente. 

I. O Projeto 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1995 

- -, - -- ~ - -
~~~---
ep~ERNEY AVElINO 

Presidente 

Voto em separado do Sr, João Fassarela 

O Poder Executivo, através do PL nO 276/95, encaminha ao ConjP"esso 
Nacional pro(>?Sta de transf~r~nda do controle acionário ~ Companhia Siderur8lca da 
Amazônia - Slderama para a mClatlva pnvada, Não mtegra a lista de empresas em mãos do 
Estado constante do Programa Nacional de Desestatização, devido ao "pequeno vulto da 
empresa, o tempo e os elevados custos que o processo institucional demandaria", conforme 
texto da exposição de motivos. 

A transferencia será feita preferencialmente mediante aumento de capital 
com renúncia ou cessão onerosa, total ou parcial, pela União, de direitos de subscrição, A 
forma encontrada para a desestatização via projeto de lei se deve, segundo os seus próprios 
termos, à garantia de agilidade do processo e a existencia de recursos para investimentos 
na empresa. 

A operacionalização da transferencia vai ficar a cargo da Siderurgia 
Brasileira S.A - Siderbrás (em liquidação), a qual deverá fazer a "reestruturação 
financeira, operacional e patrimonial da Siderama, podendo, para tanto, assUIll1T 
obrigações da empresa, utilizando o crédito oriundo da assunção em aumento de capital", 
O pagamento dos débitos assumid~ deverá ser real~do por obrigações representativas_da 
dívida federal até o valor dos passIVOS da Slderama, nao podendo exceder a RS 20 milhoes 
(vinte milhões de reais). 

II,OVoto 

Arranja o Poder Executivo uma forma rápida de f.rivatizar a Siderama, sem 
necessidade de seguir os trâmites previstos na lei nO 803 , de 12 de abril de 1990, 
modificada pela Medida Provisória nO 995, de 11 de maio de 1995. Assim, encaminha 
projeto de lei prevendo a transfer~ncia do seu controle acionário com poder ~erminativo 
(art. 24, lI, do Regimento Interno) na Comissão de Econorna, Indústria e Comércio. 

. " . Argu,:"enta o P~e~ Executivo que a transferencia urgente da Siderama para a 
mlclatlVa pTlV8da é a uruca solução "capaz de evitar o encerramento definitivo das 
atividades da empresa e permitir a consequente manutenção dos atuais 150 empregos 
diretos". Por outro lado, adiciona que o saneamento financeiro a ser feito pela Siderbrás é a 
forma adequada para se efetivar a venda da empresa. Isto não seria realizado caso os 
futuros propnetanos <1evessem, "alem <1e compra-Ia, aportar recursos adicionais para o 
reerguimento da indústria, o que, tudo somado, tomaria o negócio pouco atrativo". 

A dívida atual da Siderama gira em tomo de RS 28 milhões (vinte e oito milhões de 
reais), a qual veio sendo acumulada pelas sucessivas administrações da empresa. O preço 
estimado de venda, segundo fontes do Ministério das Minas e Energia, controlador da 
empresa, está entre USS 1 milhão (um milhão de dólares) e USS 2 milhões (dois milhões 
de dólares). Assim, o projeto de lei prev~ que a União arque com o ônus do passivo 
acumulado da empresa, pagando com titulos da dívida pública federal de longo prazo, para 
que ela possa ser vendida à iniciativa privada por um preço, na média, cerca de 20 vezes 
menor. 
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Os ilustres pares tem que convir que se trata de um péssimo negócio para a União, 
ne~ócio este que vem sendo o p~drão seguido pela ad~inistração pública federal nos 
últunos anos. Exemplos são muitos, entre eles, os recentes processos envolvendo a 
Embraer e a Cia. Uoyd Brasileiro. 

Não se trata simplesmente de citar os interesses políticos envolvidos nas nomeações 
dos administradores de empresas como essas, como culpados pelos desastres financeiros 
acumulados, em muitos casos para beneficiar interesses regionais. Isto já ~ de 
conhecimento público. O que não vem à tona com a devida transparencia, no entanto, ~ 
que as estataIS tem legislação velha e, po'rtanto, desatualizada, para adequar suas 
operações ao mundo moderno. Elas são obrigadas a obedecer a uma ~rie de restri~ões 
fiscais, administrativas e operacionais que as tomam facilmente tragadas pela competição 
com as empresas privadas, livres que são dessas restrições, salvo as honrosas exceções do 
tipo Petrobrás, Eletrobrás e Embratel. 

O resultado inevitável dessa discriminação, que parece proposital, ~ o acúmulo de 
dívidas. Acaba que o Poder Executivo termina por vende-las a preços menores que os de 
mercado, assummdo a União dívidas volumosas e onerando a população por mwtos anos 
com os títulos federais usados para o saneamento financeiro. 

O caso da Siderama ~ complicado. O seu fechamento exigiria que a União pagasse 
de imediato os débitos acumulados. A forma encontrada empurra para as administrações 
federais futuras o pagamento do rombo ou dá tempo para que se ache uma maneira de sair 
da armadilha. Vamos mais uma vez. no entanto, ter que pagar por interesses políticos e 
econÔmicos que foram contemplados não só na condução da administração da empresa, 
como também na manutenção de legislação que discrimina injustamente a empresa pública 
frente à empresa privada, tomando a primeira ineficiente, improdutiva e não competitiva. 
Por incrivel que possa parecer, no Brasil até a legislação tem a cara neo-liberal! 

A posição do PT ~ a de tomar as estatais competitivas, eficientes e produtivas para 
que, em setores estratégicos, possam operar de igual para igual com a iniciativa privada. 
Para tanto encaminha Proposta de Emenda Constitucional que visa a agilizar a gestão das 
empresas públicas, sociedades de economia mista e assemelhadas. Esta providencia, há 
multo necessária, vai eliminar de vez a discriminação legal e evitar com certeza o acúmulo 
de desmandos e dívidas, que beneficia interesses políticos e econômicos localizados e que a 
população indefesa termina por pagar. 

Recente relatório do Tnbunal de Contas da União levanta uma ~rie de problemas 
com o Programa Nacional de Desestatização, notadamente com relação à fixação dos 
preços de venda das empresas e à condução pouco transparente do processo. Veem, 
portanto, os ilustres pares que o tratamento com a coisa pública não tem sido o mais 
adequado e mesmo legal. Por todas essas razões convoco-os para que proponhamos uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito Que investigue as causas que levaram as 
administrações das estatais a acumularem os d~bitos que a União tem frequentemente que 
assumir para vender à iniciativa privada. Essa é a verdadeira forma de saneamento dos 
negócios públicos. 

Embora reconheçamos que o Minist~rio das Minas e Energia tenha lançado mão de 
expediente de privatização semelhante ao encontrado para a Embraer e a Cia. Uoyd 
Brasileiro, não podemos votar a favor do parecer do relator por entender que já ~ hora de 
pararmos o processo para investigarmos a fundo as razões que levaram a maioria das 
empresas estatais ao estado de insolvencia em que se encontram. Não basta simplesmente 
varrermos a sala e jogarmos a sujeira para debaixo do tapete. 

Sala da Comissão, 30 de maio de 1995. 

Deputado 

Centro Gréflco do Senado Federal - Brasflla - DF 
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.2-
PROJETO DE LEI N° 276, DE 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 276, DE 1995, 
QUE DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO CONTROLE ACIONÁRIO DA COMP ANlllA 
SIDERÚRGICA DA AMAZÔNIA - SIDERAMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO 
PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, PELA 
APROVAÇÃO, CONTRA O VOTO DO SR. JOÃO FASSARELLA (RELATOR: SR. 
PAUDERNEY AVELINO); PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

P ARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUT ADO 
~&t}~ !3~ I" . ~ (' .. ..... ~ <J .\ .... . ::: 7 .1. ;0 ...... ····C ·· 'f\' ~'N' A' (. .. iFJ ···· 'ltltlhJ f3T~)""""""'''''' 

P ARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

g~~Ji~~~~.L~.~~~t. .. ~ ... g~v.~~f.~~.~.~~~.~~~ .... ~ ... ~~~~ ... ~~ .... ~.~: 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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C ÂMARA DOS DEPUTÀ-DOS 

SEQÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 

-
0276 de 1995 . 

EMENTA Dispõe sobre a transferência do controle acionário da Ccmpanhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA, e 

dá outras providências. 

ANDAMENTO 

COMISSOES 
PC g E R TERMINATIVO 

Nt9> 24, Ineis. " 
~ 17/SfiJ) 

19.04.95 

19.04.95 

05.05.95 

05.05.95 

15.05.95 

MESA 

Despacho: As Canissões de Ecxmcxnia, Indústria e Ccmércio; de Finanças e Tributação (Art. 54) ; 

e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - (Art. 24, rI). 

PLENAAIO 

~ lido e vai a imprimir. 

eXX:>RDENAçh) DE CX:MISSCES PERMANENI'ES 

Encaminhado à Canissão de Econania, Indústria e Cc:rnércio. 

COMISSÃO DE " ECONOMIA, INDOSTRIA E COMtRCIO 

Avocado pelo Dep. PAUDERNEY AVELINO. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMt"RCIO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE ECONOMIA,INDOSTRIA E COMBRCIO 
Não foram apresentadas emendas. 

• 

VI~VERSO •••••.. 

A U T O R 

PODER EXECUrIVO 

(MSC N9 ,374/95) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

25.05.95 

30.05.95 

31.05.95 

08 .0 6 . 9 5 

28.06.95 

PL. 276/95 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA. E, ' COM~RCIO 

Parecer favorável do relator, Dep. PAUDERNEY AVELINO. Concedida vista ao Dep. JOÃO FASSARELLA. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

O Dep. JOÃO FASSARELLA, que pedira vista, devolve o projeto apresentando voto em separado, contrário. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, . ':ENDOSTRIA .E COM~RCIO 

Aprovado parecer favorável do relator, Dep. PAUDERNEY AVELINO, cont~a o voto do Dep. JOÃO FASSARELLA. 

(PL. N9 276-A/95) 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E 'COMeRCIO 
Encaminhado i Comissão de Finanças e Tributaçio. 

PLENÁRIo 

Aprovado requerimento dos Dep. José Aníbal, líder do PSDb; Inocêncio Oliveira, líder do BLOCO PFL/PTB); 

e Miebe ':LTemer , líder do PMDB, solicitando, nos termos do art. 155 do R.I. URG€NCIA para este projeto. 



• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, urgência para 

apreciação do PL n° 276/95, de autoria do Poder Executivo que "dispõe sobre a 

transferência do controle acionário da Companhia Siderúrgica da Amazônia -

SIDERAMA, e dá outras providências" . 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1994. 

\ ... 

......LP~< -.... ~/~ 

\-\~ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET{94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais a retirada do requerimento de urgência apresentado ao 
(J L 2.?-G (2 5- , da pauta da sessão de hoje. 

'3ER 3 17 23 004-2 - (SET/941 

--­
Sala das Sessões, em ? F . O b r 5'.-J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAo FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 7 6-C, DE 1995 

Dispõe sobre a transferência do con­
trole acionário da Companhia Siderúr­
gica da Amazônia - SIDERAMA e dá ou­
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a promo­

ver, por intermédio da Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRÁS 

(em liquidação), a transferência do controle acionário da Com-

panhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA para a iniciativa 

privada, preferencialmente mediante aumento de capital com 

renúncia ou c essão onerosa, total ou parcial, pela União, de 

direitos de subscrição, de modo a garantir a agilidade do pro­

cesso e a existência de recursos para investimentos na 

empresa. 

Art. 2° - Fica a Siderurgia Brasileira S.A. - SIDER­

BRÁS (em liquidação) autorizada a realizar a reestruturação 

financeira, operacional e patrimonial da Companhia Siderúrgica 

da Amazônia - SIDERAMA, podendo, para tanto, assumir obriga­

ções da empresa, utilizando o crédito oriundo da assunção em 

aumento de capital. 

Art. 3° - No pagamento dos débitos assumidos, deve­

rão ser utilizadas obrigações representativas de dívida fede­

ral, até o valor dos passivos da SIDERAMA, apurados em balanço 

audi tado a ser levantado para esse fim, que não poderá ser 

superlor a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

Art. 4 ° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Sala das Sessões, em 29 de junho 

I Re17 B-7 ir 
• • 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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PS-GSE/ 193/95 Brasília, 29 de junho de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 276, de 1995, 

do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a tranferência do controle 

acionário da Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA e dá 

outras providências " , apreciado pela Câmara dos Deputados, 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 
/i[ 

wfis , 
I 

Primei~o-S 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

.I 

de 



Dispõe sobre a transferência do 
controle acionário da Companhia 
Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a promo-
, 

ver, por intermédio da Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRAS 

(em liquidação), a transferência do controle acionário da 

Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA para a iniciati­

va privada, preferencialmente mediante aumento de capital com 

renúncia ou cessão onerosa, total ou parcial, pela União, de 

direi tos de subscrição, de modo a garantir a agilidade do 

processo e a existência de recursos para investimentos na 

empresa. 

Fica a Siderurgia Brasileira S.A. 
, 

SIDERBRAS (em liquidação) autorizada a realizar a reestrutu-

ração financeira, operacional e patrimonial da Companhia 

tt Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA, podendo, para tanto, assu­

mir obrigações da empresa, utilizando o crédito oriundo da 

assunção em aumento de capital. 

Art. No pagamento dos débitos assumidos, 

deverão ser utilizadas obrigações representativas de dívida 

federal, até o valor dos passivos da SIDERAMA, apurados em 

balanço auditado a ser levantado para esse fim, que não poderá 

ser super10r a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Art. 4 o - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de' de junho de 1995 . 

L-___________________________________________________ ____ ___ --
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0276 de 1995 "; 

E M ENTA Dispõe sobre a transferência do controle acionário da Canpanhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA, e 

dá outras providências. 

ANDAMENT O 

COMISSOES 
PO [I E R TERMINATIVO 

~ 24, Incise " 
"'" 17/00) MESA 

19.04.95 

19.04.95 

05.05.95 

05.05.95 

15.05.95 

Despacho: As Conissões de Econania, Indústria e canércio; de Finanças e Tributação (Art. 54) ; 

e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - (Art. 24, Ir). 

pLENARro 

t lido e vai a imprimir. 

<XX>RDENAç1iO DE CX'MISSCES PERMANENrES 

Encaminhado à Conissão de Econania, Indústria e canércio. 

COMISSÃO DE ' ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

Avocado pelo Dep. PAUDERNEY AVELINO. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

Prazo para apr~sentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMgRCIO 

Não foram apresentadas emendas. 

• 

VIDE VERSO ••••••. 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N9 374/95) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário O ficiai de 

V etado 

Razões do veto- pub I icadas no 



ANDAMENTO 

25.05.95 

30.05.95 

31.05.95 

08 .06. 9 5 

28.06.95 

28.06.95 

• -­~---,~ '9' ~ -- ._ ---' ~ ~- '--

PL. 276/95 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E, COMf:RCIO 
Parecer favorável do relator, Dep. PAUDERNEY AVELINO. Concedida vista ao Dep . JOÃO FASSARELLA. 

-

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMf:RCIO 

--

O Dep. JOÃO FASSARELLA, que pedira vista, devolve o projeto apresentando voto em separado, contrá rio . 

COMISSÃO DE ECONOMIA,' . ':ENOOSTRIA .E COMf:RCIO 
Aprovado parecer favorável do relator, Dep. PAUDERNEY AVELINO, contra o voto do Dep. JOÃO FASSARELLA. 

(PL. N9 276-A/95) 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA ECOMgRCIO 
Encaminhado i Comissão de Finanças e Tributação. 

PRONTO PARA A ORDE~ DO DIA 
f: lido e vai a impri~ir o parecer da Comissão de Economia, Tndústria e Comércio, pela aprovação. Pende nte d e I 
pareceres da Comissão de Finanças e Tributação e Comissão de Constitu.ição e Justiça e de Redação. 

(PL . 276-B/95). 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Deps. José Aníbal, líder do PSDBi Inocêncio Oliveira, líder do BLOCO PFL/PTB) i 

Michel Temer, líder do P~B, solicitando, nos te~mos do a~t. 155 do R.I. URGtNCIA para este Projeto • 

e 

• CONTINUA ..... . ..• ··•··············· 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO N2 276/95 Continuação Fl. 02 

ANDAMENTO 

29.06.95 

PLENARIO 

Discussão em Turno Único. 
Designação do Dep. Arnaldo Madeira para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pela aprovaçao. 

Designação da Dep. Alzira Everton para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Discussão da matéria pelos Deps. Artur Virgílio, 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. Contro. os votos do PT e PC do B. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 276-C/95). 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVBs DO OF. PS-GSE/ 

Sandro Mabel, Aldo Arantes. 

: APROVADA 

COI3.21 .01.041 -8 (MAI/93) 
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PS-GSE/ J,OO /95 Brasília, O~ de julho de 1995. 

Senhor Secretário, 

Solici to que seJam anexados os pareceres 

proferidos em Plenário ao Projeto de Lei nO 276/95 , que 

"Dispõe sobre a transferência do controle acionário da 

Companhia Siderúrgica da Amazônia SIDERAMA" , enviado ao 

Senado Federal por meio do ofício PS-GSE 276/95, no dia 30 de 

junho de 1995. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Deputad 

Primeiro-Secretá 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



~ Ç>() vl..VIk~So ~o.. Vo..tfÃ... ~ 

rtOJ~' 

PARECERES 

AO PROJETO DE LEI 

N° 276/95 



I 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, na verdade, a Relatora deste Projeto de Lei nO 276-8, de 

1995, seria a nobre Deputada Veda Crusius, que, entretanto, encontra-se 

afônica, razão por que estou apresentando, na condição de suplente, este 

parecer pela Comissão de Finanças e Tributação. 

Trata-se de uma empresa que está paralisada. Sua situação é 

conhecida. Está localizada em área estratégica, junto a uma refinaria. A 

empresa se encontra em dificuldades financeiras, com possibilidade de 

valoração próxima a, apenas, um terço da sua dívida. Além de estar com 

• suas atividades paralisadas, os seus funcionários não recebem seus 

salários há muito tempo. De maneira que, levando-se em conta a situação 

da empresa, o projeto se apresenta como significativo e útil. O parecer da 

Comissão é pela adequação financeira e orçamentária, já que não 

representa qualquer despesa adicional para o Orçamento nem conflita 

com a LDO. 

Portanto, o parecer da Comissão de Finanças e Tributação é 

favorável. 



." 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

A SRA. ALZIRA ÉWERTON (PPR-AM. Para emitir parecer. 

Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 

trata-se do Projeto de Lei nO 267 -B, de 1995, que dispõe sobre a 

transferência do controle acionário da Companhia Siderúrgica da 

Amazônia - SIDERAMA, para a iniciativa privada, por intermédio da 

SIDERBRÁS - Siderúrgica Brasileira S.A. É proposição oriunda do Poder 

Executivo, portanto, em conformidade com o § 1° do art. 61 da 

Constituição Federal. Assim sendo, é legítima a iniciativa. 

Nada temos a opor no que se refere à constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 

Somos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei n° 276-B, 

de 1995. 
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Ofício n° fi D&Lf (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

• Câmara nO 94, de 1995 (PL n° 276, de 1995, nessa Casa), que "dispõe sobre a transferência 
do controle acionário da Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA e dá outras 
providências" . 

Senado Federal, em ) lJ de agosto de 1995 

joputodo 
P'1lm8WO 

P06 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

nad~Od~soares ~ 
Pri meiro-Secretário 

,. . 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

L , . \ 

vpl/. Secret 
----r-,.·~· · 

I 
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LElN" 9.088 ,DE 21 DE AGOSTO DE 1995. 

DispOe sobre 
acionário da 
AmazOnia -
providencias. 

a lrlUISfertncia do cootrole 
Companhia Sidcnlr&ica da 
SIDERAMA e d4 outraS 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a soguinre 

Art. 1° É o i'od!'r Executivo autorizado • promO>ef. por in~o da Siderurgia 
-asiIeira S.A. • SIDERBRAS (em liquidaçlo), • lrlUISfertncia do controle acionário da 
·mpanhia Siden!rgica da AmazOnia - SIDERAMA para a inicialiva privada. preferencialmente 
:diante aumeolO de capilAl com renl!ncia OU cessIo onerosa. lOtai ou paICiaI. pela UniIo. de 
~tos de subocriçAo. de modo a ganntir a agilidade do processo e a existência de recursos para 
;eotimentos na empresa. 

Art. 'Z' É a Siderurgia Brasileira S.A. • SIDERBRÁS (em liquidaçlo) aulllriDda • 
ilizar a reestt\ltunçlo flllaucei.ra. opencional e palrimooiaJ da Companhia Sideillip:a da 
aazOnia - SIDERAMA. podendo. para 1an1O. assumir obrigaçi!es da empresa.. utilimvJo o 
:di1O oriundo da assunç!o em aumeolO de capital. 

Art. 3" No pagamenlO dos debitos wumidos. deverlo ser utilizadas obripÇOes 

~ 
.. de divida federaJ. ~ o vai« dos passivos da SIDERAMA. apundos em baJanço 

:tiw • r levantado para .... fim. que nAo poder6 ser superior • RS 20.000.000,00 (vinte 
:Ma reais). 

Art. 4" EsIa Lei"enlmem vip:na daIa de sua publi<:açJo. 

Bras1Ii.a, 21 de • 9 O S t-<t- de Im~ 174" da Ltdepencleucia e 107" da 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
R.im ulldo Brito 

Atos do Poder Executivo 

DJlc:JIZ'rO S' 1.59& DI! 21 DB l'IrJi1IO . Da lU5, 

Dispõe sobre a execução do Segundo Protocolo 
Adicional ao Acordo ,je Complementaçio. . 
Econômica n' 26, entre Brasil e 3011via, de 
15 de novembro de 1994. . , 

o ,;. PRBS~DBH'rB DA IlBPÚBLl:CA, no uso da atribuiçAo 
ntere o art!qo 84, incisQ~ da Constituição, e • 

't •.• , _ "! ~ 

que 

€onsiderando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a 
soc_ o Latino-Amaricana. de . Intaqr .... Ao (ALADI.) , firmado ":>elo 

-a s ' 12 da.. agasta d. "l980 • aprovado pelo Congresso -NacionaL.; 
. r do Decre to Legislativo o' 66 , de 16 de novembro de 1981, 
"evâ a modalidade de Acordo da Complementação Econômica: 

Considerando que os Plenipotenci4rios do Brasil e da Bo11via, 
::1 base rio Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 15 de 
vembro de 1994. . em Kontuidéu, o Sequ.ndo Proto.colo. Adicio~_ ao 

~ ordo de Cgmplementaçào Econômica n l 2 6, entre Brasil e B011via, 

DBCRIlT~ 
• " ~ _ • • 1 

SSlUndo poderes outoraados em boa e devida· forma, depoeitadoe 
oportunamente na Secretaria-Geral da Aeeoc1aoao, 

CONSIDERANDO A necessidade de preserv~r e de ampliar ae 
correntes de com6roio existentes entre amboe os paises, 

REAFIRMANDO A vontade de 
concluidae antes de 30 de junho 
mentaoao EconOmica entre oe 
Bolivia para conformar uma 4rea 

continuar nesoc1açOee. a eerem 
de 1995; dli um Acordo de Comple­
paises-membros do MERCOSUL e a 
de livre oom6roio, 

coNVÊM EH: 

Art1ao Ün1cQ.- Prorroaar. com car6ter excepcional, de 31 de 
dezembro de 1994 at~ 30 d.e junho de 1995, a via&ncia do Acordo de 
Complementaoao EconOmica NQ 26 e das prefer&nOias paotuadas entre 
SeUs sianat6rios. 

A Seoretaria-Geral da Assooiaoao·eer6 deposit6ria do presen­
te protooolo, do qual enviar6 c6pias devidamente autentic~dae aos· 
Governos sianat6rios. 

EM Fd DO QUE, os respeotivos PlenipotenoiArios eubsorevem ·o 
presente Protocolo !(Ia oic\.ade de Hontevid6u, aos quinze dias do 
mas de novembro de mil noveoentos e noventa e quatr6, em um 
or1&inal nos idiomae portuau&s e espanhol, eendo ambos os te>l.tos 
iaualmente vAlidos. . 

Pelo Govuno dá Repébl1ca FedeNot1.V& do Bru1.l.!· 

Hlldsbrando Tadeu N. .valadaras 

Pelo Governo da Rep11bl1ba da B<:ll1V1a: .. -. 

.-:: . ' . 
Il&CJUITO )I' l.~, Da. 21 O~ NJ:XIJ,TJ. pa 1115. 

_J.. .... ~ :'"'IC ..•• 
-' 

- - .. ' - ~.~ . -
Di~ sobre a · execuçAo da Ata de RetificsçAo 
do - Primeiro.. PtotocGlo. Adtcl~ ao Acordo de 
ComplementaçAo Econ6mica n' 26, entre Braa11 8 
Bollvia, de 24 de outubro ~e 1994. 

o PJtBaIDllJI!1'B Da UW.Ll:CA, no uso da.. -atribuiçÀo que lba 
confere o art1Cio 84,.. inciso IY, da Çonatitulçlo, ~ ~~ .-;.. 

" . -. 'y A' _ .• " ... ' 
Consi~ando que o ~.t.do de Montevid'u 4e 1910, - que oriou e 

Associaç60 Latino-Americana de Inteqraç60 (AtADIt, - ~lraado pelo 
Brasil em 12 de aqosto de 1980 • aprovado pelo Conqreaao · Nacional, 
por •• io do Decreto Leqf .. htivo n' 66, de 16 ' de ncwij})ro de 1981, 
p"ev' • lOOdal1dade de Acordo de COIIprementaçAo Econ6afcâ; l':JO!:: 

.. ~ \l'~.e.. .4JC I'I-::l 
Considerando que a Secretaria-Geral da ",aoetaçAo Latino­

Americana de InteqraçAo lavrou, em 24 de outubro de 1994, a pedido da 
l!epresentaçAo do Brasil, e Ata ele Retit1caçAo do Pd._i.ro Protcx:olo 
Adicional -ao Acordo de ComplementaçAo EconOmice n' w1.6, ... 8I)ge Brasil e 
Bol1via" . ~ ... ;ili.c.,.,.~ 

o a c It B '1' A: 
~... ~ - / 

' Art. 1'· A Ata de Reti1'icaçAo do Primeiro Protocolo Adicional 
ao Acordo de ComplementaçAo EconOmica n' 26, entre Brasil e lvie, 
apensa por cópia ao preaent.- Decreto, aerA ."ecútada tio 
inteiramente como nela se contém, inclusive qu.~~ 

..:, - """ 
Art. l ' o . Saqundo . prntocolo ~ Adicional ao Acordo d. 

":nple.mentaçào Econômica n' 26, entre Brasil " e .so·11via, _·&~O po~ 
;pia ao presente Decreto, . sera~ execut.ado e Ctimprido tio 111téirament.- t.~:~ .'.,,, .... Art. 2- Este Decreto ·· entra ... 
: 0 0 nele se contém, i nclusive quanto à ~~~~_ ,,:lq~n?ia.~ .......... !.'".,.:, .. .' ' .... '~ •• publicaçAo. . {~ '. . 

'Art. 2' Este Decreto entra em vi<]or na data '; de sua 
.bl1caçAo . . 

> ~ , . 
da 1995: 174' da Independência a · ' I da 

Brasilia . 21 
R.publica . . 
~ ... ..... -, <'o '. • ., .... J--~Iy' ~ ~ '" .:~;;.. •• -.~ ~,.. ."~ ..... - .... , ... _' 

:. - ;~_;,"?FERNANOO HENRIQUE CAROOSO 
Luiz Felipe .Lamp7f!ia --

~: J--; .~ -:: . :. . 

Alfl:XO AO DBCRB!I.'O OUB olSllOB SOBRB A. EXBCUc1to DO SBGUNDO 
PROTOCOLO ADICI01fM, .M) ACORDO OB COMPLBMBII'l'AÇAo ECONOMI 
CA NO 2&, ENTRE BRASIL B BOLIVIA, DE 15/11/94/MRE. -

• f 

''''RDu nw fDMPLBMlmTlJiÃo EOOHoM I CA CRx8mrAOO 

.. BNTJiM4r:';rmm-T;X!p~~~~II. K 
. , 

" 

~l1;oool.o · Adiou.n&l. 

~ . 

.,:. ... 

pB-. COMPLEMEllTAçXo ECONO!uCA. !lO 26, .ElITRB 

• VIA; DI!: ·14/l0/94/MRI!l.· '. ,' " : .'. -. :''1'_ .' ... ~ : 
ATA DE RRTlFICAqAO.- Na c1dade' d~Hontevidéu, aos v~t~~ 

q~tro dias do ma·s de outubro de mil noveoentos e. noventa t e 
quatro, a Seorata.r1&-Geral.. em uso ·c\.aa .faculdade. que..lhe oonh". 

;I á- ~esoluçl!.o 30 do .comiU de Reprasentantes e de · confcrrm1dade oom 
o disposto em seu artiao terceiro.. faz . oonetar: . _ .~ ... io>: 

... -I:" 
.~ «"o . do. Bl'uU: 

,..- .'~ :"' .... ~ , .. 
_ .. c, ___ " ." ... _. 

pRIMEIRA, - Que- a. . Represinit 
da. Boli,v1& e à.. 

~ . .. --' .. 
. da . 

., 



• 

Oficio nj J3( (SF) 

'. ,! -. 1 ~ • " ~ •• ! . I, • 
~ ~ ..... 

r j'": '\ ~:' " ~ t.. . "'~".. ~ •. 
v ,# l. I ,_ i, \.... • 

'-.... ,.. T ..... " . r ~' ,i 

Senhor Primeiro-Secretário, 

, ' 
. . 

l ... _. _ , ' .,. j 

. , . ~ h...J 
.' 

.... ,-~; 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 94, de 1995 (PL n° 276, de 1995, nessa Casa), -sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a 

transferência do controle acionário da Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA e 

dá outras providências". 

Senado Federal, em 3 O de agosto de 1 

SeI) ar Lev ' 
P r i (Tl e i r a - S e c r e ·t ã r ' i a, e 

SECRETARIA 

·m 3 1/ 0 tj / 9,.2_, Ao Senhor 
\; \;rctório-Geral da M 

OCí_'utodo WI 
Prlm 

'a o Sen or i 
Deputad . son Campos 
DD. Prim iro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JF/. 

~'~-----~· ____ s~ __ ____________ -. 

' .. 
A RQUIVE - S E 

t 
I 

c L.m 'Y':JS : 
da Mesa I 
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Dispõe sobre 
acionário da 
Amazônia 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

a transferência do controle 
Companhia Siderúrgica da 
SIDERAMA e dá outras 

Art. 1 ° É o Poder Executivo autorizado a promover, por intermédio da , 
Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRAS (em liquidação), a transferência do controle 
acionário da Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA para a iniciativa privada, 
preferencialmente mediante aumento de capital com renúncia ou cessão onerosa, total ou 
parcial, pela União, de direitos de subscrição, de modo a garantir a agilidade do processo e a 
existência de recursos para investimentos na empresa . 

Art. r É a Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRÁS (em liquidação) 
autorizada a realizar a reestruturação financeira, operacional e patrimonial da Companhia 
Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA, podendo, para tanto, assumir obrigações da 
empresa, utilizando o crédito oriundo da assunção em aumento de capital. 

Art. 3° No pagamento dos débitos assumidos, deverão ser utilizadas 
obrigações representativas de dívida federal, até o valor dos passivos da SIDERAMA, 
apurados em balanço auditado a ser levantado para esse fim, que não poderá ser superior a 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

vpl/. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ) O de agosto de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

• 



• 

• 

A viso n° 1 . 8 64 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 2 T de aaosto de 1995. 
" 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 94, de 1995 

(n° 276/95 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9. \ 088, de 2 1 d e a 9 os to 
de 1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

c------­
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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----- -------------------------- -- -- -------------------------- -------------

Mensagem n° 883 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a transferência do controle acionário da 

Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA e dá outras providências". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 

9.088, de 21 de agosto de 1995, 

, . . -

\ 
\ 

, / '\L-(' 

Brasília, 2 1 de a 9 o s to de 1995. 



, 

Lei: 

LEI N° 9.088 ,DE 21 DE AGOSTO DE 1995. 

Dispõe sobre a transferência do controle 
acionário da Companhia Siderúrgica da 
Amazônia - SIDERAMA e dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

, 
Art. 1° E o Podçr Executivo autorizado a promover, por intermédio da Siderurgia 

Brasileira S.A. - SIDERBRAS (em liquidação), a transferência do controle acionário da 
Companhia Siderúrgica da Amazônia - SIDERAMA para a iniciativa privada, preferencialmente 
mediante aumento de capital com renúncia ou cessão onerosa, total ou parcial, pela União. de 
direitos de subscrição, de modo a garantir a agilidade do processo e a existência de recursos para 
ínvestimentos na empresa. 

, , 
Art. 2° E a Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRAS (em liquidação) autorizada a 

realizar a reestruturação financeira, operacional e patrimonial da Companhia Siderúrgica da 
Amazônia - SIDERAMA, podendo, para tanto, assumir obrigações da empresa, utilizando o 
crédito oriundo da assunção em aumento de capital. 

Art. 3° No pagamento dos débitos assumidos, deverão ser utilizadas obrigações 
representativas de dívida federal, até o valor dos passivos da SIDERAMA, apurados em balanço 
auditado a ser levantado para esse fim, que não poderá ser superior a R$ 20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais). 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de a 90 s to de 1995; 1740 da Independência e 1070 da 
República. 

L 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 1 

MISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
,. \ 
• ! 

. 1 
,/ 

PROJETO DE LEI N° 276, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU, o Projeto de Lei nO 276/95 (Mensagem n° 374/95 

-do Poder Executivo) contra o voto, em separado, do Deputado João Fassarella, 

nos termos do parecer do relator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pauderney Avelino - Presidente, Mário Cavallazzi , Marcelo 

Teixeira e Roberto Pessôa - Vice-Presidentes, Betinho Rosado, Cunha Lima, Dilso 

Sperafico, Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, Herculano Anghinetti , João Fassarella, 

José Múcio Monteiro, Júlio Redecker, Laprovita Vieira, Luiz Braga, Magno Bacelar, 

Paulo Ritzel , Renato Johnsson, Ricardo Heráclio, Roberto Fontes, Rubem Medina, 

Severino Cavalcanti , Vittório Medioli , titulares; José Machado, suplente. 

Sala da Comissão, em 31 de maio de 1995 

--~ ~-----
/" ~ ./~~ 

-( ~ 

AUDERNEY AVELlNO 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 


